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 Classificados e Publicação Legal

PUBLICAÇÃO LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ

EXTRATO DO TERMO DA ATA Nº 046/2024
Licitação nº: 010/2024

Pregão nº 008/2024
Processo eletrônico nº 008/2024

Registo de preço nº: 008/2024
Objeto: Contratação de Agente de Integração prestadora de 
serviços a Rede Municipal de Ensino para vagas de estágio 
remuneradas.
CONTRATADA: CEBRADE – CENTRAL BRASILEIRA DE 
ESTAGIO LTDA
CONTRATANTE: Município de Ivaí – Pr.
PERCENTUAL SOBRE O MONTANTE DE BOLSAS AUXÍLIO: 1%.
Vigência: 12 meses 
Data da assinatura: 04/03/2024

Orli Antonio Camargo de Cristo – Prefeito Municipal
Nelson da Silva Virmond – Representante legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ

4º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 091/2020 
LICITAÇÃO Nº 027/2020
PREGÃO Nº 020/2020

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 012/2020
O Município de Ivaí, pessoa jurídica de direito público, sito na 
Rua Rui Barbosa, 632, centro, Ivaí – Pr, neste ato representada 
pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ORLI ANTONIO CAMARGO 
DE CRISTO, brasileiro, casado, residente em Ivaí – PR, portador 
da cédula de identidade sob registro geral nº 5.175.278-3 
SSP-PR, do CPF/MF nº 715.210.549-91, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, pessoa jurídica 
de direito privado, sita na Rua João Pessoa, 1183, Velha, 
Blumenau/SC, CEP 89036-001 inscrita no CNPJ/MF sob nº 
00.165.960/0001-01, neste ato denominada CONTRATADA, 
representada pelo Senhor Marcelo Ferreira Chaves De Oliveira 
Lima, brasileiro, casado, diretor da empresa outorgante, portador 

no CPF/MF sob nº 797.574.807-20, residente e domiciliado na 
Rua Prudente de Moraes, nº 378 – apto 501, bairro Vila Nova, 
Blumenau/SC, CEP: 89035-360 e Sr Sr. RAFAEL GONÇALVES 
DENARDI, brasileiro, solteiro, economista, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 294.528.238-01, portador da Cédula de Identidade (RG) 
nº 28.559.674-3 – SSP/SP, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Saraiva 
de Oliveira, nº 44, apto. 23B, Jardim Taboão, CEP 05.741-200, 
mediante observância ao disposto na Lei Federal 8.666/93 e 

Termo Aditivo, regido pelas cláusulas e disposições seguintes:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para cessão de 
licença de uso de software de gestão integrada do sistema único 
da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social.
CLÁUSULA PRIMEIRA: As cláusulas 7ª e 12ª (prazo de execução 

acordo com o Artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Tendo em vista a manutenção do 

alterados os preços dos itens, conforme abaixo:

Item Descrição Valor atual Valor 
reajustado

38925 Serviço de suporte 
técnico para 80 horas 
(prestado somente 
quando solicitado)

R$ 
13.105,73

R$ 
13.695,49

38923 Portal de Assistência 
Social

R$ 932,52 
mensal

R$ 974,48 
mensal

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
celebrado.
Ivaí (PR), 13 de março de 2023.
 

Orli Antonio Camargo de Cristo – Prefeito Municipal
Marcelo Ferreira Chaves De Oliveira Lima – Representante legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 049/2024
Dispensa nº: 009/2024

OBJETO: Contratação de empresa que preste serviços 

secretarias municipais, medições, levantamentos, memoriais e 
acompanhamento de obras do Municipio. Disponibilizando um 
técnico credenciado, inclusive os equipamentos: GPS, GNSS, 
RETK, ESTAÇÃO TOTAL, E NIVEL OPTICO, com carga de 04 
horas diarais ou 20 horas semanais.
CONTRATADA: CLAUDIO FIDENCIO TOPOGRAFIA
CONTRATANTE: Município de Ivaí – Pr.
Valor Mensal: R$ 5.000,00
Valor Global: R$ 30.000,00
Vigência: 09 meses 
Data da assinatura: 06/03/2024

Orli Antonio Camargo de Cristo – Prefeito Municipal
Claudio Fidencio – Representante legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 050/2024
Licitação nº: 016/2024

Pregão nº 014/2024
Processo eletrônico nº 014/2024

OBJETO: Aquisição de carne bovina moída destina para a 
merenda escolar da rede Municipal de ensino.
CONTRATADA: COMERCIAL SANTA ANA LTDA
CONTRATANTE: Município de Ivaí – Pr.
Valor Global: R$ 50.745,00
Vigência: 12 meses 
Data da assinatura: 14/03/2024

Orli Antonio Camargo de Cristo – Prefeito Municipal
Carlos Alberto Chagas Vaz – Representante legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ

AVISO DE REABERTURA
LICITAÇÃO Nº 013/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 011/2024

 (Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Federal 10.024/19) 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Aquisição de 02 (duas) carretas agrícolas basculantes.  
Data limite para acolhimento de PROPOSTA: 28/03/2024 
–13h30min.
Data de início da fase de LANCES: 28/03/2024 – a partir das 
13h45min.
Dotação orçamentária:
05001216062001101744905200000 0660
Endereço eletrônico: http: www.bllcompras.org.br 
Local para informações e obtenção do instrumento convocatório 
e seus anexos: Setor de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IVAI - PR - Rua Rui Barbosa, 606 – Centro - Ivaí – PR - Fone – 
(42) - 3247-1222 - ramal 216 – site: www.ivai.pr.gov.br
  Ivaí, 14 de março de 2024

  Marcia Luciene Kobilarz - Agente de Contratação

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
LICITAÇÃO N° 012/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 010/2024
REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2024

 (Lei Federal n° 14.133/2021). 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO
OBJETO: Aquisição de troféus e medalhas para serem usados nas 
competições promovidas pela Secretaria Municipal de Esportes.
PARTICIPANTE HABILITADO E ADJUDICADO:
AENERGYTECH DO BRASIL LTDA 
VALOR GLOBAL: R$ 49.800,00
HOMOLOGAÇÃO: 06/03/2024
Orli Antonio Camargo de Cristo

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ

1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 150/2023 - LICITAÇÃO Nº 101/2023

PREGÃO Nº 085/2023 - PROCESSO PRESENCIAL Nº 050/2023
A Prefeitura Municipal de Ivaí, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Rui Barbosa, 632, centro, Ivaí – Pr, neste 
ato representada pelo senhor ORLI ANTONIO CAMARGO DE 
CRISTO, brasileiro, casado, residente em Ivaí – PR, portador da 
cédula de identidade sob registro geral nº 5.175.278-3 SSP-PR, do 
CPF/MF nº 715.210.549-91, a seguir denominada CONTRATANTE 
e a empresa MARLI SALAMUCHA SOCOLOVSKI - LIVRARIA, 
pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua Expedicionário 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.507.671/0001-92, neste ato 
denominada CONTRATADA, representada pela Senhora Marli 
Salamucha Socolovski, brasileira, casada, empresária, residente e 

cidade de Ivaí, Estado do Paraná, portador do RG nº9.350.513-1, 
expedida pelo SSP/PR, do CPF/MF nº 050.875.219-16, mediante 
observância ao disposto na Lei Federal 8.666/93 e posteriores 

regido pelas cláusulas e disposições seguintes:
OBJETO: aquisição de materiais de expediente para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de administração.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do Termo Aditivo é a alteração da 
CLÁUSULA TERCEIRA do contrato original.

de R$ 14.267,30 (catorze mil, duzentos e sessenta e sete reais e 
trinta centavos), que corresponde ao acréscimo de até 25% dos 
itens, de acordo com o Artigo 57 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Os prazos de execução e de vigência 

o Artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. 
Todas as demais cláusulas e condições não atingidas por este 

Ivaí (PR), 06 de março de 2024.

Orli Antonio Camargo de Cristo - Prefeito Municipal
Marli Salamucha Socolovski – Representante legal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ

1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 060/2023 - LICITAÇÃO Nº 008/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 028/2023
A Prefeitura Municipal de Ivaí, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Rui Barbosa, 632, centro, Ivaí – Pr, neste 
ato representada pelo senhor ORLI ANTONIO CAMARGO DE 
CRISTO, brasileiro, casado, residente em Ivaí – PR, portador da 
cédula de identidade sob registro geral nº 5.175.278-3 SSP-PR, do 
CPF/MF nº 715.210.549-91, a seguir denominada CONTRATANTE 
e a empresa MARLI SALAMUCHA SOCOLOVSKI - LIVRARIA, 
pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua Expedicionário 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.507.671/0001-92, neste ato 
denominada CONTRATADA, representada pela Senhora Marli 
Salamucha Socolovski, brasileira, casada, empresária, residente e 

cidade de Ivaí, Estado do Paraná, portador do RG nº9.350.513-1, 
expedida pelo SSP/PR, do CPF/MF nº 050.875.219-16, mediante 
observância ao disposto na Lei Federal 8.666/93 e posteriores 

regido pelas cláusulas e disposições seguintes:
OBJETO: aquisição de materiais de expediente - Secretaria 
Municipal de Promoção e Assistência Social.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do Termo Aditivo é a alteração da 
CLÁUSULA TERCEIRA do contrato original.

valor de R$ 6.989,60 (seis mil, novecentos e oitenta e nove reais 
e sessenta centavos), que corresponde ao acréscimo de até 25% 
dos itens, de acordo com o Artigo 57 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Os prazos de execução e de vigência 

o Artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. 
Todas as demais cláusulas e condições não atingidas por este 

Ivaí (PR), 09 de fevereiro de 2024.

Orli Antonio Camargo de Cristo - Prefeito Municipal
Marli Salamucha Socolovski – Representante legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ

1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 302/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2023
O Município de Ivaí, pessoa jurídica de direito público, sito na 
Rua Rui Barbosa, 632, centro, Ivaí – Pr, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ORLI ANTONIO CAMARGO 
DE CRISTO, brasileiro, casado, residente em Ivaí – PR, portador 
da cédula de identidade sob registro geral nº 5.175.278-3 SSP-
PR, do CPF/MF nº 715.210.549-91, doravante denominada 
CONTRATANTE e de outro lado o senhor PAULO FERNANDO 
WUCHRYN, pessoa física, Médico Pediatra, sito na R Mal 
Deodoro, N° 1682, Prudentópolis (PR), CEP 86.046-000, portador 
da cédula de identidade sob registro geral nº 84.598.47-0 SESP/
PR, mediante observância ao disposto na Lei Federal 8.666/93 e 

Termo Aditivo, regido pelas cláusulas e disposições seguintes:
OBJETO: contratação de médico pediatra com carga horária de 
20 horas semanais. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Os prazos de execução e de vigência 

o Artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
celebrado.
Ivaí (PR), 22 de janeiro de 2024.

Orli Antonio Camargo de Cristo – Prefeito Municipal
Paulo Fernando Wuchryn - Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ

EXTRATO DO TERMO DA ATA Nº 033/2024
Licitação nº: 007/2024

Pregão nº 007/2024
Processo eletrônico nº 007/2024

Registo de preço nº: 007/2024
Objeto: Aquisição de medicamentos para a Farmácia Básica - 
LOTES 006, 007, 008, 011, 017, 020, 031, 044, 051, 054, 061, 064, 
070, 089, 096, 116, 120, 124, 128, 135, 139, 140, 142, 147, E 151. 
CONTRATADA: DIMASTER – COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: Município de Ivaí – Pr.
Valor Global: R$ 39.936,60
Vigência: 12 meses 
Data da assinatura: 27/02/2024

Orli Antonio Camargo de Cristo – Prefeito Municipal
Odair Jose Balestrin – Representante legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ

EXTRATO DO TERMO DA ATA Nº 041/2024
Licitação nº: 007/2024

Pregão nº 007/2024
Processo eletrônico nº 007/2024

Registo de preço nº: 007/2024
Objeto: Aquisição de medicamentos para a Farmácia Básica – 
LOTES 049, 056, 057, 059, 060, 075, 076, 078, 083, 086, 110, 
111, 113, 126 E 153.
CONTRATADA: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
CONTRATANTE: Município de Ivaí – Pr.
Valor Global: R$ 20.407,70
Vigência: 12 meses 
Data da assinatura: 27/02/2024

Orli Antonio Camargo de Cristo – Prefeito Municipal
Marcelo Lapinscki – Representante legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

PORTARIA Nº. 4514, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
Súmula: Aprova a escala de plantões para o mês de março de 2024, para o Centro de Acolhimento Municipal.

Data Servidora 1 Função Servidora 2 Função2 Plantão no Abrigo Municipal
Helena Colcheski Educadora Social Verônica Baranhuke

Marilda Castorina de Andrade Paula Educadora Social Giovane de Fta Ferraz

Elica Naconeczny Marins Educadora Social Helena Colcheski Educadora Social

Verônica Baranhuke Marilda Castorina de Andrade Paula Educadora Social

Giovane de Fta Ferraz Elica Naconeczny Marins

Helena Colcheski Educadora Social Verônica Baranhuke

Marilda Castorina de Andrade Paula Educadora Social Giovane de Fta Ferraz

Elica Naconeczny Marins Helena Colcheski Educadora Social

Verônica Baranhuke Marilda Castorina de Andrade Paula Educadora Social

Elisangela Grein Educadora Social Giovane de Fta Ferraz

Helena Colcheski Educadora Social Elica Naconeczny Marins

Marilda Castorina de Andrade Paula Educadora Social Verônica Baranhuke

Elisangela Grein Educadora Social Giovane de Fta Ferraz

Elica Naconeczny Marins Marilda Castorina de Andrade Paula Educadora Social

Verônica Baranhuke Elisangela Grein Educadora Social

Giovane de Fta Ferraz Elica Naconeczny Marins

Marilda Castorina de Andrade Paula Educadora Social Verônica Baranhuke

Elisangela Grein Educadora Social Giovane de Fta Ferraz

Elica Naconeczny Marins Marilda Castorina de Andrade Paula Educadora Social

Verônica Baranhuke Elisangela Grein Educadora Social

Giovane de Fta Ferraz Elica Naconeczny Marins

Marilda Castorina de Andrade Paula Educadora Social Verônica Baranhuke

Helena Colcheski Educadora Social Giovane de Fta Ferraz

Elisangela Grein Educadora Social Elica Naconeczny Marins

Marilda Castorina de Andrade Paula Educadora Social Verônica Baranhuke

Helena Colcheski Educadora Social Giovane de Fta Ferraz

Elisangela Grein Educadora Social Elica Naconeczny Marins

Marilda Castorina de Andrade Paula Educadora Social Verônica Baranhuke

Helena Colcheski Educadora Social Giovane de Fta Ferraz

Elisangela Grein Educadora Social Elica Naconeczny Marins

Marilda Castorina de Andrade Paula Educadora Social Verônica Baranhuke

Prefeito do Município de Reserva

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023

EDITAL Nº. 020, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

para o cargo de Professor, entre os aprovados para o referido cargo no âmbito do Concurso 

para o cargo de Agente Administrativo, entre os aprovados para o referido cargo no âmbito do 

aprovado para o cargo de Agente da Defesa Civil, entre os aprovados para o referido cargo no 

CLAS-
SIF.

N . 
INSCR.

NOME Nota Final

MARY CRISTINA SZEREMETA

ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS

CLAS-
SIF.

N . 
INSCR. NOME Nota 

Final

CLASSIF. N . INSCR. NOME Nota Final

CLASSIF. N . INSCR. NOME Nota Final

CLASSIF. N . INSCR. NOME Nota Final

CLASSIF. N . INSCR. NOME Nota Final
PITER PENNA PORTO

CLASSIF. N . INSCR. NOME Nota Final

CLASSIF. N . INSCR. NOME Nota Final
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Prefeito do Município de Reserva

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

DECRETO Nº. 3855, DE 12 DE MARÇO DE 2024.
Súmula: Homologa aposentadoria de servidor público 
municipal concedida pelo Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Reserva.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RESERVA, ESTADO 

fevereiro de 2024, do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Reserva, publicada no Jornal da 

integrante do Quadro de Servidores do Município de Reserva, 

fevereiro de 2024, do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Reserva. 

Prefeito do Município de Reserva

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

DECRETO Nº. 3856, DE 12 DE MARÇO DE 2024.
Súmula: Homologa aposentadoria de servidor público 
municipal concedida pelo Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Reserva.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RESERVA, ESTADO 

fevereiro de 2024, do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Reserva, publicada no Jornal da 

de Trabalhador Braçal, integrante do Quadro de Servidores 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Reserva. 

Prefeito do Município de Reserva

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

DECRETO Nº. 3857, DE 12 DE MARÇO DE 2024.
Súmula: Homologa aposentadoria de servidor público municipal concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Reserva.

Públicos do Município de Reserva. 

Prefeito do Município de Reserva

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024.

EDITAL Nº. 021, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

comprovante de estar em dia com as obrigações militares se 

o recebimento de proventos decorrente de aposentadoria 

CLAS. NOME PONTUAÇÃO

2°
ANA CHRISTINA 

BUENO ANTUNES

Prefeito do Município de Reserva


